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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRiy, • UVI'D  GABINETE DO PREFEITO I  "  

MENSAGEM N° 055/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Ilustres Vereadores. 

Através da Lei n° 572, de 10 de agosto 
de 2000, reestruturamos o Conselho de Alimentação Escolar — CAE, de acordo 
com as normas instituídas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação — FNDE, assegurando uma alimentação saudável aos alunos da rede 
municipal de ensino, o que certamente reflete na melhoria do rendimento 
escolar, 

Ocorre que o Ministério da Educação, 
através FNDE, editou a Resolução/CD/FNDE n° 26, de 16 de junho de 2013, 
determinando alterações na composição do conselho. 

O assunto é relevante, pois assegura o 
repasse de verbas do FNDE para o Município, o que nos faz contar mais uma 
vez com a cooperação e espírito público que têm constantemente norteado a 
Egrégia Câmara Municipal. 

Em razão do exposto, esperamos que 
esta Egrégia Casa de Leis, aprove o Projeto "sub examine" nos termos 
propostos, reitero a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares, protestos da 
mais elevada e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

LUIZ ANTaa0 DA SI 1Ç NEVES 
Prefeito Municipal 



COM RESPOW.AB:UDADE 

Memorando no 245/2018 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
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Pirai, 26 de março de 2018. 

Da: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
ASSUNTO: alteração na Lei n°. 587/2000, que reestrutura o Conselho de Alimentação Escolar 

Dano. Sr. Prefeito 

Pelo presente, solicitamos a V. Exa. 
alteração na Lei Municipal no. 587/2000, que reestrutura o Conselho de 
Alimentação Escolar, conforme Resolução no. 26/2013, art. 34 e seus incisos 
(em anexo) , que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 

alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, para ser encaminhado para aprovação do Poder Legislativo. 

Na oportunidade, reiteramos a V. Exa. 
protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente 
.5 

- -á' 

GGMCS 
Secretára Mun. de Educaçãc: 

Matricula 1226-1 

Exmo. Sr. 
Dr. Luiz Antônio da Silva Neves 
Prefeito Municipal 
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. 	Gabinete do Prefeito 

LEI N° 5879  de 20 de dezembro de 2000. 

Dá nova redação ,ao kneiso y do artigo 3° da 
Lei n° 572; de. 10 de agosto de 2000 que 
reestrutura o Conselho de Alimentação Escoar 
de Piraí - .CAE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

Árt. 1° •- O inciso V, do artigo 30 da Lei n° 572, 
de 10 de agosto de 2000, passa a ter a seguinte rOação: 

Art. 30  - 
1 - 
II - 
III - 
Tvè.- 
V - una representante de outro segmento da 

sociedade local. 

públiCa00. 

contrário. 

Art. 20 -.Esta  Lei entrará ern vigor na data de sua 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em 

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ, PIR_Aí, em 28 de dezembro de 2000. 
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Gabinete do Prefeito " 

LEI N° 572, de 10 de agosto de 2000. 

Reestrutura o Conselho de Alimentação 
Escolar de Pirai— CAE — em razão do 
que dispõe a Medi-da Provisória 1979-19, 
de 02 de junho de 2000, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

çAyíTuva 1  

Da Finalidade  

Art: 1° - Fica reestruturado o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar de Pirai — CAE — criado peia Lei 
Municipal n° 387, de 13 de setembro de 1994, de acordo COM o que 
dispõe a Medida Provisória n° 1979-19, de 02 de junho de 2000, com a 
finalidade de deliberar, fiscalizar e assessorar a Administracão 
Municipal na execução de programa de assistência e educação alimentar 
junto aos Estabelecimentos de Educação Infantil -e de Ensino 
Fundamental mantidos pelo Município, motivando a participação de 
órgãos públicos e da comunidade na ccinseáiçãO de setis objetivos. - 

Art. r - Compete ao CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE: 

I 	acompanhar .a aplicaçã.o dos recursos 

federais transfer\idoS à conta do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-); 

II - zelar pela qualidad.e dos produto: em todos 
os níveis, 'desde a aqUisiçãO até á distribuição., observando. sempre...as 

boas práticas higiênieas e sanitárias; 

III - receber, analisar e remetei ao NDE, com 
parecer conclusivo, as prestações de contar do PNAE; 

íi(ç tj  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Gabinete do Prefeito 

IV - participar da elaboração dos cardápiós dos 
programas de alimentação escolar, respeitando os hábitos ali'mentares 
do Município, sua vocação agrícola, dando preferência' aoriiTôt'iito'S "in 
natura"; 

V - orientar a aquisição de insumos para os 
programas de alimentação escolar; dando prioridade aos produtos da 

'região; 

• 	 VI - articular-se com órgãos ou serviços 
governamentais nos âmbitos estadual e federal e C9111 outros órgãos•da 
administração pública _ou- privada, a fim de 'obter colaboração ou 
assistência técnica pára a melhoria da alimentação escolar distribuída 
nas Escolas Municipais; 

VII - realizar campanhas educativas de 
esclarecimentos sobre Alimentação; 

CAPÍTULO II . 

Da Composição do Conselho  

Art. 30  - O Conselho de Alimentação Escolar 
terá a seguinte composição: 

I - 'Um representante do Poder Executivo, 
indicadO pelo Chefe desse Poder; 

II — um representante.  do Poder Legislativo, 
.indi'44p,pela.Mesa Diretora desse Poder; 

:III — Dois representantes dos professores, 
indicados pelo respectivo órgão de classe; 

IV 	Dois representantes de pais de Alunos, 
indlcados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou 
entidades similareá; 

V — 	representante do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 10 - Cada Membro titular do CAE terá um 
supinte da mesma categoria r'epresentada.. 

CRESCENDO COM MAIS ENERGIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA 
Gabinete do.Prefelto 

§ 2° - Os Membros e o Presidentel4O-CÁE terã'o 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos uma única vez. 

do 	 . 	§ 3°  - O exercício do mand-ato de Conselheiro 
CAE é considerado serviço público relevante e não será remunerado. 

§ 4° - O •Conselho de Alimentação Escolar 
reunir-se-á, ordinariamente, com a presença de pelo menos metade de 
seus membros, uma vez por mês e extraordinariamente, quando 
convocado pelo seu Presidente, mediante solicitação de pelo menos umterço de seus membros. 

§ 	- Ficará•extinto o mandato do membro que 
deixar de comparecer, sem justificativa, a 2 (duas) reuniões 
consecutivas do Conselho ou a 4 (quatro) alternadas. 

§ 6° - Declarado extinto o mandato, o 
Presidente do Conselho oficiará ao Prefeito Municipal para que proceda ao preenchimento da vaga; 

Art. 40 	O Presidente e o Vice-Presidente serão escolhidos por .seus pares. 

Art 5° 	As decisões do Conselho serão 
tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate. 

CAPITULO HF  • 

Das Disposições Finais  

-• 
será executado co 

	

	
Ant. 60  - O Programa de Alimentação .Escolar 

m: . 

no orçamento atual; —. recursos próprios do Município consignados 

Estado; . TI — recursos transferidos pela União e pelo 

III — recursos financeiros ou de produtos doados por entidades particula. res; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAT 
Goblriete.do  Prefeito 

• 
Art. 70 	O R.egimento -Interno do Consaho sérà refottnulado e aprovo pelo Chefe do Executivo Municipal, no prazo de 30 dias após a entrada 

em vigência da presente Lei. 	. 

Art. 81 - Esta Lei entrará em vigor na data de publicaçao.  

Art. 9° - Revogam-se as disposições em 
contrário, expressamente a Lei n° 387i. de 13 de setembro de 1994. 

PREPEITURA MUNICIPAL DE PIRAI, em 16 de agosto de 2000. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N0 .26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 
da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal, de 1988, arts. 60, 205, 208 e 211. 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Lei no 9.452, de 20 de março de 1997. 
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002. 
Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 
Portaria Interministerial MEC/MS no 1.010, de 08 de maio de 2006. 
Lei no 11.346, de 16.de setembro de 2006. 
Lei no 11.524 de 24 de setembro de 2007. 
Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009. 
Decreto no 7083, de 27 de janeiro de 2010. 
Resolução Conselho Federal de Nutricionistas no 465, 23 de agosto de 2010. 
Decreto no 7.507,. de 27 de junho de 2011. 
Resolução CD/FNDE no 31, de 10  de julho de 2011. 
Lei no 12.512, de 14 de outubro de 2011. 
Decreto no 7.611, de 17 de novembro de 2011. 
Resolução CD/FNDE no 2, de 18 de janeiro de 2012. 
Decreto no 7.775, de 04 de julho de 2012. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, § 1°, da Lei no 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4°, § 2°, e 14 
do Anexo I do Decreto n° 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3°, inciso I, 
alíneas "a" e "b"; 50, caput; e 60, inciso VI, do Anexo da Resolução no 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 
2 de outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE 
realizada no dia 31 de maio de 2012, e 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal nos artigos 5°, 205, 208, inciso VII, e artigo 211; 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, reconhecido internacionalmente pela 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo Pacto Internacional.  de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - 
PIDESC (art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 
Constituição. Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover -e garantir a 
segurança alimentar e nutricional da população, como disposto na Lei no 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria r; 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

CONSIDERANDO que o Artigo 6° da Constituição Federal, após a EC 064/2010, estabelece que "São direitos sociais a educação, 
a saúde, a alimentação, • o trabalho, a moradia, o lazer; a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição"; 

CONSIDERANDO a importância das ações educativas que perpassem pelo eurríCulo.  escolar, abordando o tema alimentação e 
nutrição e a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem dentro da perspectiva do 
desenvolvimento de práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricional; 

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade por meio de políticas, programas, ações governamentais e não 
governamentais para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, por meio de ações articuladas entre 
educação, saúde, agricultura, sociedade civil, ação social, entre outros; 

CONSIDERANDO o fortalecimento da Agricultura Familia-1-  e sua contribuição para o desenvolvimento social e econômico local; e 

CONSIDERANDO a_necessidade, de consolidar normativos dispersos em -yá rios dispositivos legais e. de inserir-novas orientações.. 
ao público, resolve "ad referendum';:••  

Art. 10  Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e financeira do PNAE aos Estados, ac Distrito Federal, aos 
Municípios e às entidades federais. 

https://www.fnde.gov.brfindelegis/action/UriPublicasAction.php?acac=getAloPublico4gl_tipo=RES&nurn_ato=00000026&seq_ato=0008,v1r  ano=2013&sgL: 
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§10  Cabe às cooperativas ejou associações que firmarem contratos com a EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais. (Acrescentado pela Resolução 
4/2015/C0/FNDE/MEC) 

§20  Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos' de cornercialização 
com os grupos informais e agricultores individuais.. A estas também compete o controle . do limite total de venda das 
cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais. ("Acrescentado pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC) 

Seção III 

Do Controle de Qualidade da Alimentação Escolar 
Art. 33 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 

§10  Os produtos adquiridos para o alunado do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade, na forma do 
Termo de Compromisso (Anexo V), observando-se a legislação pertinente. . 

§20  O Termo de Compromisso, de que trata o parágrafo anterior, será renovado a cada inicio de mandato •dos gestores 
municipais, estaduais e do Distrito Federal, devendo ser encaminhado o original ao FNDE, com cópia para o CAE, e as ações nele 
previstas deverão ser normatizadas e implementadas imediatamente pelas EEx., em âmbito local. 

§30  Os relatórios ()e inspeção sanitária dos alimentos utilizados no PNAE deverão permanecer à disposição do FNDE por um 
prazo de cinco anos. 

§40  Cabe às EEx. ou às UEx. adotar medidas que garantam a aquisição, o transporte, a estocagem e o preparo/manuseio de 
alimentos com adequadas condições higiênico-sanitárias até o seu consumo pelos alunos atendidos pelo Programa. 

§50  A EEx. ou a UEx. poderá prever em editai de licitação ou na chamada pública a apresentação de amostras pelo licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser 
submetidas a análises necessárias, imediatamente após a fase de homologação. 

CAPITULO VII 

DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR . - 	•• • ... 
Art. 34 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições administrativas, o 
CAE, órgão colegiado de caráter fiscalizadpr, permanente, deliberativo e de assessoramento, composto da seguinte forma: 

- um representante indicado pelo Poder Executivd do respectivo ente federado; 

II - dois representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelos respectivos órgãos de 
representação, a serem escolhidos por meio de assembleia especifica para tal fim, registrada em ata; 

III - dois representantes de pais de alunos matriculados na rede de ensino a qual pertença a EEx. indicados pelos Conselhos 
Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia espeCífica para tal fim, 
registrada em ata; e 
IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia específica para tal fim, registrada 
em ata. 

§10  Os discentes só poderão ser indicados e eleitos quando.  forem maiores de 18 anos ou emancipados. 

§2° Preferencialmente, um dos representantes a que se refere o. inciso II deste artigo deve pertencer à categoria de docentes. 

§30  Na EEx. com  mais de cem escolas da educação básica, a composição do CAE poderá ser de até três vezes o número de 
membros, obedecida a proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste artigo. 

§40  Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento representado, com exceção dos membros titulares do 
inciso II deste artigo, os quais poderão ter como suplentes qualquer uma das entidades referidas no inciso. 

55° Os membros terão mandato de quatro anos, podendo ser reeleito.s de acordo com a indicação dos seus respectivos 
segmentos. 

§60  Em caso de não existência de órgãos de ciass.e, canforme. estabelecido no inciso II deste artigo, .os docentes, discentes ou 
trabaihadores na área de educação deverão realizar reunião, convocada especificamente para esse fim e devidamente registrada 
em ata. 

§7° Fica vedada a indicação do Ordenacior de Despesas das Entidades Executoras para compor o Conselho de Alimentação 
Escolar. 
a8° Recomenda-se que o CAE dos Estados e dos Municípios que possuam alunos matriculados em escolas localizadas em áreas 
indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos tenha, em sua composição, peio menos um membro representante desses 

ri 	povos ou comunidades tradicionais, dentre os segmentos estabelecidos nos incisos I a IV deste artigo. 

690  A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por Portaria ou Decreto.  Executivo, de acordo com a Constituição dos 
I Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, observadas as disposições previstas neste artigo, obrigando-se 

EEx. a acatar todas as indicações dos segmentos representados. 

§10 Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pela EEx. por meio": do cadastro disponível no Portal do FNDE - 	 - 	- • • 	• 

(www.fnde.gov.br) e, no prazo máximo de vinte dias úteis, a contar da data do ato de nomeação, deverão ser encaminhados ao 
FNDE o oficio de indicação do representante do Poder Executivo, as atasa-elativas aos incisos II, M.e IV deste artigo e a Pori.aria 

hitps://www.fride.gov.brIfndelegisiachonillriPublicasAction.php?aceo=getAtoPublico&sgl_tipo=RES&nurri_ato=000000268<seq_ato=0008,v1r_ano=20:36.sgi_•, 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°g) /2018 

Dá nova redação ao a4igo 30 da Lei 
n° 572, de 10 de agosto de 2000. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRM, 

Art. 1° - O artigo 30 da.Lei 572, de 10 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - 

I --um representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo 
ente federado; 

II - dois representantes dentre as entidades de trabalhadores na 
área de educação e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de 
representação, a serem escolhidos por meio de assembleia específica para tal 
fim, registrada em ata; 

III — dois representantes de pais de alunos matriculados na rede de 
ensino a qual pertença a EEx. (ente executor), indicados pelos Conselhos 
Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos 
por meio de assembleia especifica para tal fim, registrada em ata; e 

IV — dois representantes indicados por entidades civis organizadas, 
escolhidos em assembleia especifica para tal-fim, registrada em ata. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

• ****************************** 
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